PORTARIA Nº. 5.981/2026

Designa Servidores Para Acompanhar e Fiscalizar a Execução de Termo de Fomento.

Gederson Mori, Prefeito de Bozano, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao Artigo 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar o Termo de Fomento nº 1/2026, firmado pelo Poder Executivo Municipal e o CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PASSO DO BOZANO, tendo como objeto o repasse de verbas ao CTG PASSO DO BOZANO, com a finalidade de custear o gasto do Proponente com a realização das aulas ministradas para as invernadas pré-mirim, mirim e juvenil, de acordo com o Plano de Trabalho previamente aprovado.  

Titular: Ronei Antonio Fellipin – Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
Suplente: Renan Felipe Rasia – Coordenador de Educação Fundamental – Anos Iniciais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Bozano, em 27 de fevereiro de 2026, retroagindo os efeitos em 23 de fevereiro de 2026.
[bookmark: _GoBack]
Gederson Mori
 Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

	DARCI ANTONIO SCHIAVO

	Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

	respondendo interinamente pela 
Secretaria de Administração



